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1ª RETIFICAÇÃO REGULAMENTO DOS JOGOS INTERNOS

A Comissão Organizadora dos jogos internos 2023, no uso das suas atribuições, vem tornar público aos 
(às) interessados (as) a 1ª retificação do regulamento interno do referido evento.
 
 
 
Onde se lê: 
 
Art. 8º será cobrada uma taxa simbólica de 
custeios; 
 
Leia-se: 
 
Art. 8º será cobrada uma contribuição
atleta nas modalidades: Futsal, 
externa; 
 
 
Onde se lê: 
 

Art. 15º- Serão disputadas as seguintes modalidades:
 
a) COLETIVAS 
 

Nº MODALIDADE 

01 FUTSAL 
02 HANDEBOL 
03 VOLEIBOL 
04 XADREZ 
05 TÊNIS DE MESA 
06 BASQUETE 
07 VOLEIBOL DE AREIA 

08 QUEIMADA 
 
Leia-se: 
 

Art. 15º- Serão disputadas as seguintes modalidades:
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1ª RETIFICAÇÃO REGULAMENTO DOS JOGOS INTERNOS
 
 

Comissão Organizadora dos jogos internos 2023, no uso das suas atribuições, vem tornar público aos 
(às) interessados (as) a 1ª retificação do regulamento interno do referido evento.

º será cobrada uma taxa simbólica de R$ 7,00 (Sete Reais) por atleta, para eventuais 

contribuição única e simbólica de R$ 5,00 (Cinco Reais)
 Basquete e Volei de areia, para custeio de arbitragem 

Serão disputadas as seguintes modalidades: 

NAIPE 
Nº MINIMO DE 
ATLETAS POR 

TIME 
MASC e FEM 05 POR NAIPE 
MASC e FEM 07 POR NAIPE 
MASC e FEM 06 POR NAIPE 
MISTO INDIVIDUAL 
MASC e FEM INDIVIDUAL 
MASC e FEM 05 POR NAIPE 
MASC E 
FEM 

INDIVIDUAL 

MISTO 10 ALUNOS 

Serão disputadas as seguintes modalidades: 

 Campus Petrolina 

 

pe.edu.br 

1ª RETIFICAÇÃO REGULAMENTO DOS JOGOS INTERNOS 

Comissão Organizadora dos jogos internos 2023, no uso das suas atribuições, vem tornar público aos 
(às) interessados (as) a 1ª retificação do regulamento interno do referido evento. 

por atleta, para eventuais 

R$ 5,00 (Cinco Reais) por 
para custeio de arbitragem 

Nº MÁXIMO DE 
ATLETAS POR 

TIME 
10 POR NAIPE 
10 POR NAIPE 
08 POR NAIPE 
INDIVIDUAL 
INDIVIDUAL 
07 POR NAIPE 
INDIVIDUAL 

10 ALUNOS 
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Nº MODALIDADE 

01 FUTSAL 
02 HANDEBOL 
03 VOLEIBOL 
04 XADREZ 
05 TÊNIS DE MESA 
06 BASQUETE 3x3 
07 VOLEIBOL DE AREIA 

08 QUEIMADA 
 
 
Onde se lê: 
 
Art. 17º- Forma das Disputas: 
 
a) Com 04 times - rodízio simples, classifican
jogo final; 
 
b) Acima de 04 times - dividido em dois grupos mediante sorteio, rodízio 
primeiros colocados de cada grupo, para realização
 
 
Leia-se 
 
Art. 17º- Forma das Disputas: 
 
a) Com 04 times - rodízio simples, classifican
jogo final; 
 
b) Acima de 04 times - dividido em grupos mediante sorteio, rodízio simples
primeiros colocados de cada grupo, para realização para o cruzamento olímpico
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO Nº75/2023

 
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – 
Coordenação de Esportes 
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NAIPE 
Nº MINIMO DE 
ATLETAS POR 

TIME 
MASC e FEM 05 POR NAIPE 
MASC e FEM 07 POR NAIPE 
MASC e FEM 06 POR NAIPE 
MISTO INDIVIDUAL 
MASC e FEM INDIVIDUAL 
MASC e FEM 03 POR NAIPE 
MASC E 
FEM 

DUPLA 

MISTO 10 ALUNOS 

rodízio simples, classificando-se os dois primeiros colocados para 

dividido em dois grupos mediante sorteio, rodízio simples
primeiros colocados de cada grupo, para realização para o cruzamento olímpico

rodízio simples, classificando-se os dois primeiros colocados para 

dividido em grupos mediante sorteio, rodízio simples classificando
primeiros colocados de cada grupo, para realização para o cruzamento olímpico

 
 
 
 
 
 

KAUÊ DA SILVA VASONCELOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO Nº75/2023 

 Campus Petrolina 

 

pe.edu.br 

Nº MÁXIMO DE 
ATLETAS POR 

TIME 
10 POR NAIPE 
10 POR NAIPE 
08 POR NAIPE 
INDIVIDUAL 
INDIVIDUAL 
05 POR NAIPE 
DUPLA 

10 ALUNOS 

se os dois primeiros colocados para a realização de um 

simples classificando-se os 02 
para o cruzamento olímpico; 

se os dois primeiros colocados para a realização de um 

classificando-se os 02 
primeiros colocados de cada grupo, para realização para o cruzamento olímpico; 
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